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1 DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1 Registro de Preço para futura e eventual aquisição parcelada de materiais permanentes para manutenção das secretarias do Município de Catuji/MG, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
	Item
	Descrição do Produto
	Unid.
	Quant.
	Valor Unitário
	Valor Total

	1. 
	ARMARIO DE COZINHA EM AÇO - Tipo kit, 06 portas; 02 gavetas; medindo aproximadamente (1900 x 1200 x 480) mm, c/tol. de +/- 5%; com puxadores de poliestireno; as chapas de aço deverão ter espessura mínima de 1,5 mm; para garantir o móvel rígido; com pintura em esmalte; n cor branca; acondicionado a evitar choque mecânico; oriundo do manuseio e transporte. garantia mínima de 01 ano do fabricante. manual de instrução de uso em português.
	UN
	20
	R$ 1.986,12
	R$ 39.722,33

	2. 
	ARMARIO EM AÇO - Com 2 portas confeccionado em chapa de aço n° 20 ou 22 com fechaduras simples e com no mínimo 4 prateleiras. acabamento: tratado pelo processo anticorrosivo à base de zinco e pintura eletrostática a pó com camada de 30 a 40 mícrons com secagem em estufa a 240° c ou pintura em esmalte sintético com camada de 30 a 40 mícrons com secagem em estufa a 120° c. medidas aproximadas: altura: 1,98 mts, largura: 1,20 mts, profundidade: 0,40 mts.
	UN
	20
	R$ 1.372,88
	R$ 27.457,67

	3. 
	ARQUIVO DE AÇO C/4 GVETAS - Para pasta suspensa ofício com porta-etiqueta e puxadores nas gavetas com acabamento em pvc ou metal, fechadura cilíndrica tipo Yale com travamento simultâneo das 04 gavetas e sistema de deslizamento das gavetas e patins de nylon ou rolamento. Estrutura: confeccionado em chapa de aço n° 24 (0,60mm) e n° 26 (0,45mm). acabamento: tratado pelo processo anticorrosivo a base de fosfato de zinco e pintura eletrostática a pó com camada de 30 a 40 mícrons com secagem em estufa a 240° c na cor cinza. capacidade: de 40 a 50 pastas por gaveta ou 30 kg. Dimensões aproximadas: Altura: 133cm, largura: 47cm, profundidade: 67cm.
	UN
	25
	R$ 1.700,21
	R$ 42.505,33

	4. 
	BATEDEIRA - Amassadeira rápida 15 kg. Características do produto: Potência: monofásica - motor de 2 cv;110v.  Peso líquido aproximado: 10kg.
	UN
	15
	R$ 9.117,51
	R$ 136.762,70

	5. 
	BEBEDOURO ELÉTRICO INDIVIDUAL - Gabinete em aço carbono pré-tratado contra corrosão e pintura epóxi a pó; duas torneiras em latão cromado, uma de jato para boca e a outra para copo ambas com regulagem; pia em aço inoxidável polido; filtro de agua com carvão ativado e vela sinterizada; reservatório de agua em aço inoxidável com serpentina externa; termostato para ajuste da temperatura de 4° a 15°c; dimensões aproximadas: altura: 960mm, largura: 335mm, profundidade: 290mm. garantia mínima de 02 anos do fabricante em todos os componentes. manual de instrução de uso em português.
	UN
	20
	R$ 3.202,98
	R$ 64.059,60

	6. 
	BEBEDURO INDUSTRIAL INOX - Capacidade 100 litros de água gelada, serpentina em aço inox, aparador cuba em aço inox, tipo de torneiras: modelo tipo rosca, acompanha filtro, compressor: gás utilizado r134a(ecológico), termostato para controle de temperatura, altura de 1300mm, largura de 700 mm, profundidade de 700 mm, peso apx. 70 kg, pé reguláveis em inox, mangueira para escoamento embutida.
	UN
	15
	R$ 5.893,80
	R$ 88.406,95

	7. 
	CADEIRA DE ESCRITÓRIO GIRATÓRIA - Presidente de cor preta, com base em alumínio, apoio para os braços, regulagem de altura, reclinável e revestimento em couro sintético. Dimensões aproximadas de: assento: comprimento: 50cm, largura entre braços: 51cm, altura máxima do chão: 53cm, encosto: comprimento: 66cm, largura entre braços: 51cm, altura máxima do chão: 108cm, braços: altura máxima do chão: 72cm, base: diâmetro: 60 cm. estrutura: alumínio, revestimento: couro sintético, tipo de espuma: laminada, resistência a peso máximo 160 kg. garantia mínima: 6 meses contra defeito de fabricação incluindo partes metálicas, plásticas ou revestimentos. garantia mínima de 02 anos, de fabricante, manual de instrução de uso em português.
	UN
	50
	R$ 935,66
	R$ 46.782,83

	8. 
	CADEIRA EM MATERIAL PLÁSTICO POLIPROPILENO REFORÇADO, COM PROTEÇÃO ANTI-UV - (que garante maior durabilidade), suportando carga de até 160 kg, na cor branca, empilhável. dimensões aproximadas de: altura: 89 alturas do cm do assento: 43 larguras do cm: 45 comprimentos do cm: 56 cm. garantia mínima de 02 anos do fabricante.
	UN
	200
	R$ 103,84
	R$ 20.767,32

	9. 
	CADEIRA FIXA SEM BRAÇOS - Assento e encosto separados, estofada com espuma de aproximadamente 44mm no assento e 10mm no encosto, revestida em tecido fibra de polipropileno, bordas das cadeiras com proteção de perfil de pvc preto, parte traseira do encosto revestido em vinil na cor preta, estrutura fixa de pés em tubos de aço reforçado pintado de preto fosco. garantia mínima de 02 anos a partir da data de entrega; manual de instrução e garantia em português.
	UN
	25
	R$ 1.139,86
	R$ 28.496,42

	10. 
	CADEIRA GIRATÓRIA CONCHA DUPLA - Com encosto e assento confeccionados em espuma de poliuretano; revestidos em tecido 100% poliéster; acabamento de proteção em perfil pvc; estofamento em espuma injetada de alta densidade; apresentando densidade aproximada de 55kg/m3; espaldar médio; com encosto medindo no mínimo encosto 0,42x0, 46m (lxa); e assento medindo no mínimo: assento 0,46x0, 42m (lxp); com braços reguláveis; digitador sapata grande maciça injetado de poliuretano; com regulagem de altura dos braços com botão lateral; mecânico de altura e inclinação vertical; e regulagem da altura a gás (horizontal) sem inclinação; tubo central em aço reforçado; base formada por 05 patas de apoio, rodízios duplos de 50mm; giratória; com pintura epóxi pó; preta; com prazo de garantia mínima de 24 meses; fabricada de acordo com as normas vigentes da nr17.
	UN
	15
	R$ 1.114,48
	R$ 16.717,25

	11. 
	CADEIRA PLASTICA INFANTIL - Com apoio para os braços em polipropileno medindo aproximadamente (axlxc) 55x35x37,5.
	UN
	75
	R$ 450,70
	R$ 33.802,25

	12. 
	CADEIRA SECRETARIA EXECUTIVA ERGONOMICO COM BRAÇOS REGULÁVEIS - medindo aproximadamente: assento: 475mm (largura) x 445mm (profundidade) x 50mm (espessura). encosto: 400mm (largura) x 340mm (profundidade) x 50mm (espessura). confeccionada em espuma laminada de alta densidade. pistão a gás, que possibilita regulagem de altura do assento, altura e inclinação do encosto. braço digitador com regulagem de altura. encosto com corte ergonômico cervical. assento anatômico. carga máxima suportável: 120kg uniformemente distribuídos. garantia: 3 meses.
	UN
	15
	R$ 378,79
	R$ 5.681,90

	13. 
	CADEIRA SECRETARIA GIRATÓRIA SEM BRAÇO - Estofado em espuma injetada, revestimento em tecido de polipropileno, estrutura giratória com regulagem de altura a gás, cinco patas com rodízios, pintada em epóxi, proteção das bordas do assento e encosto em pvc de alto impacto.
	UN
	20
	R$ 642,26
	R$ 12.845,20

	14. 
	CARROS COLETORES DE LIXO CAP. 120L - Com rodinhas e cores diversas produto fabricado em aço eletro galvanizado; material diferenciado do aço comum, devido um processo de galvanização que permite uma durabilidade e qualidade apuradas na fabricação dos produtos. a pintura final deverá ser a pó eletrostática que garante uma proteção contra ferrugem e corrosão.
	UN
	10
	R$ 715,69
	R$ 7.156,90

	15. 
	CONDICIONADOR DE AR SPLIT – FRIO – 12.000 BTUS FRIO – BRANCO – 110V – FUNÇÃO SWING, TIMER, CONTROLE - Aparelho ar condicionado, capacidade refrigeração 12.000 btu, tensão 110v, tipo split, modelo split inverter, com três velocidades com função desumidificação, timer, swing, classificação a características adicionais 1 controle remoto sem fio/display digital/timer/selo Procel.
	UN
	15
	R$ 5.750,25
	R$ 86.253,80

	16. 
	CONJUNTO DE 4 LIXEIRAS COLETA SELETIVA – conjunto de 4 lixeiras coleta seletiva em fibra de vidro cada.com capacidade de 60L cada cores especificadas, produto fabricado em aço eletro galvanizado material diferenciado do aço comum, devido um processo de galvanização que permite uma durabilidade e qualidade apuradas na fabricação dos produtos. a pintura final deverá ser a pó eletrostática que garante uma proteção contra ferrugem e corrosão.
	UN
	10
	R$ 1.079,67
	R$ 10.796,73

	17. 
	ESPREMEDOR DE FRUTAS (LARANJA E LIMÃO) - Modelo industrial, corpo em alumínio, capacidade mínima de de 01 litro. a embalagem deve conter 01 motor, 01 copo com bica em alumínio, 01 tampa p/ copo com bica em aluminio, 01 copo em aluminio, 01 peneira em alumínio, 02 carambolas, 01 manual de instrução e garantia de 01 ano.
	UN
	10
	R$ 346,52
	R$ 3.465,20

	18. 
	FOGÃO 4 BOCAS COM PAINEL FRONTAL - (estufa) e laterais em aço pintado, mesa em aço inox sobrepostos, dois queimadores família e dois nas dimensões normais, ambos estampados, tampa da mesa e porta do forno de vidro, espalha chama esmaltado, acendimento manual, com válvula de segurança e grade fixa com 2 regulagens de altura no forno autolimpante. pés altos, visor total na porta de vidro (sem puxador) do forno, manipuladores removíveis. dimensões aproximadas de 50 x 56 x 85 cm (tolerância de 5% pra + ou -).
	UN
	10
	R$ 1.707,25
	R$ 17.072,50

	19. 
	FOGÃO INDUSTRIAL SEM FORNO - Mesa esmaltada, com 4 queimadores. corpo externo com pintura eletrostática. corpo interno esmaltado. equipado com bandeja para resíduos, injetor horizontal de gás e mesa com altura regulável. dois queimadores de ferro com chama tripla e controle individual das chamas externa e interna e dois queimadores de ferro fundido com chama dupla, área mínima da mesa: 1m² (tolerância de + ou - 0,5²).
	UN
	10
	R$ 2.897,81
	R$ 28.978,10

	20. 
	FOGÃO INDUSTRIAL COM FORNO - Mesa esmaltada, com 4 queimadores. corpo externo com pintura eletrostática. corpo interno esmaltado. equipado com bandeja para resíduos, injetor horizontal de gás e mesa com altura regulável. dois queimadores de ferro com chama tripla e controle individual das chamas externas e interna e dois queimadores de ferro fundido com chama dupla. forno equipado com seletor contínuo de altura da chama: máximo até mínimo. isolamento térmico com lã de vidro. bandeja esmaltada difusora de calor. prateleira removível em 03 posições. queimador esmaltado. volume mínimo do forno: 50 litros. área mínima da mesa: 1m² (tolerância de + ou - 0,5m²).
	UN
	5
	R$ 4.369,12
	R$ 21.845,58

	21. 
	FORNO MICRO-ONDAS 30 LITROS COM FUNÇÃO GRILL PARA DOURAR E GRATINAR - forno micro-ondas 30 litros - principal forno micro-ondas inox com capacidade de, no mínimo, 30
litros potência à partir de 850w, 110v, porta com visor transparente, painel de controle numérico, funções relógio, teclas pré programadas, descongelar, potência, adiar preparo, teclas rápidas de tempo, ligar +30 segundos, tecla de controle de potência, acompanha prato giratório de vidro ou cerâmica com dimensões
aproximadas de 23,98cm, apresentar trava de segurança durante o funcionamento, classificação energética A. dimensões aproximadas 46cm de largura, 30cm de altura, 46cm de profundidade. garantia mínima de 12 meses.
	UN
	10
	R$ 1.142,25
	R$ 11.422,47

	22. 
	FRAGMENTADOR DE PAPEL - Voltagem: 110 v, quantidade de folhas: 12 folhas padrão 75 g, tipo de corte tiras de 6,4 mm, fragmenta cd, fragmenta cartão, volume do cesto: 13 litros, abertura: 220 mm, chave seletora com 3 posições (off/auto/reverso), tempo de fragmentação 2,5 min contínuo, tempo de descanso 15 minutos aproximadamente, com dimensões (com cesto) 292 x 172 x 354 mm, peso mínimo (com cesto) 3,25, garantia de 6 meses contra defeitos de fabricação e peças, 3 meses contra itens consumíveis (faca de corte), nível de segurança: 02. Garantia mínima de 01 ano de fabricante. Manual de instrução de uso em português.
	UN
	5
	R$ 635,40
	R$ 3.176,98

	23. 
	FREEZER HORIZONTAL - 1 porta com capacidade mínima de 305l, 110v. gabinete interno e externo em chapa de aço. dimensões aproximadas do produto (l x a x p): 94,5 x 96 x 78 cm.
	UN
	10
	R$ 2.526,33
	R$ 25.263,30

	24. 
	FREEZER HORIZONTAL 127V - Com capacidade mínima de 500l, duas portas, com dupla função geladeira ou freezer, selecionáveis através de termostato no painel frontal que permita o controle de temperaturas a partir de -25°c na função freezer a até +5°c na função geladeira. função congelamento rápido através de acionamento de botão frontal. luzes ou "leds" frontais indicadores de "ligado" e "congelamento rápido". equipado com rodízios nos pés que facilitem deslocamentos e com dreno frontal que facilite limpeza e degelo.
	UN
	10
	R$ 5.781,66
	R$ 57.816,57

	25. 
	GAVETEIRO VOLANTE COM 04 GAVETAS - Com deslizamento por trilhos, travamento por fechadura, pés com rodízios em polietileno. dimensões aproximadas: tampo em tamburato com espessura de 42mm com bordas em fita pvc com 2mm de espessura e 42mm de altura (valores mínimos). laterais em mdp bp de 15mm. fundo base em mdp bp de 15mm, com fita pvc 0,45mm de espessura.
	UN
	10
	R$ 902,29
	R$ 9.022,87

	26. 
	GELADEIRA DUPLEX - Capacidade total de armazenamento aproximado 320 a 380 litros prateleiras do refrigerador em vidro com moldura plástica, prateleiras de porta e gaveta em plástico injetado, potência (w) 110, cor branco, tipo de degelo front Free, selo Procel sim, eficiência energética a, recursos/compartimentos porta ovos, funções função refrigerador, painel digital controle de temperatura sim, número de portas 2, voltagem 110v ou 220v (não é bivolt), dimensões aproximados do produto c/ pés niveladores - cm 169,5x62,1x71,4cm, peso aproximado do produto (kg) 58,5cm, garantia do fornecedor 12 meses.
	UN
	10
	R$ 5.370,97
	R$ 53.709,73

	27. 
	GELADEIRA UMA PORTA - Cor branco, capacidade líquida de armamento aproximada (litros): refrigerador: 214, freezer: 38, total: 252, peso (kg) produto aproximado: 39,5, peso (kg) produto embalado aproximado: 40,5, tensão/frequência: consumo (kwh), 127 v - 60 hz 23,7, Porta latas sim, especiações técnicas, garantia 12 meses.
	UN
	10
	R$ 3.830,42
	R$ 38.304,20

	28. 
	GELADEIRA, DUAS PORTAS DEGELO SECO, CAPACIDADE 390 L - REFRIGERADOR Tipo geladeira duas portas, frost free, capacidade mínimo de 350 e máximo de 390 litros. Classificação de eficiência energética nível A emitido pelo programa Brasileiro de Etiquetagem PBE do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial INMETRO, cor BRANCA ou INOX, tensão 110 V, utiliza gás Ciclo/Isopentano. Garantia mínima de 12 meses.
	UN
	15
	R$ 5.195,01
	R$ 77.925,20

	29. 
	LIQUIDIFCADOR INDUSTRIAL - Com capacidade mínima de 04 litros copo e gabinete em aço inox escovado e componente flange do copo, aro da base e flange suporte do motor em plástico de engenharia na cor preta. conjunto de hélice produzido em aço inox encruado. com chave liga/desliga mais função pulsar. cabo elétrico com plug tripolar padronizado conforme norma nemawd1/74(5-15) e iec 60083/75 (a5-a15). potência 0,5cv/368w; frequência 60hz; voltagem 110. dimensões aproximadas: altura 630.00mm; largura 275.00mm; profundidade 260.00mm; rotação 3500rpm. garantia mínima de 01.
	UN
	10
	R$ 2.470,93
	R$ 24.709,33

	30. 
	LIQUIDIFICADOR TIPO DOMÉSTICO - Com 5 velocidades + função pulsar, capacidade 2 litros, com porta fio. copo transparente. 600 watts de potência; 5 velocidades + função pulsar; copo de plástico de alta qualidade, com capacidade mínima de 2l. tensão (voltagem): 110 v. dimensões aproximadas: 200 x 405 x 190mm (l x a x p). garantia mínima de 01 ano.
	UN
	10
	R$ 173,59
	R$ 1.735,90

	31. 
	LIXEIRAS 50L - Com pedal metálico e tampa em plástico rígido, fabricada em processo de rotomoldagem sem soldas ou emendas, em polietileno de alta densidade com tratamento em uv. pedal fabricado em tarugo de ferro maciço galvanizado e chapa xadrez galvanizada. dobradiça traseira fixada em suporte reforçado e preso à lixeira por 4 parafusos. chapa da dobradiça arrebitada na tampa, medida externa aprox.: 71,0x44,5x37,0 - medida interna aprox.: 60,0x39,0x24,0.
	UN
	15
	R$ 563,56
	R$ 8.453,35

	32. 
	MAQUINA DE LAVAR ROUPA E SECAR 15 KG - Características do produto: máquina lavar/secar roupa peça/acessório. cesto em aço inox. tipo de lavadora: automática, tipo de abertura: frontal, painel de controle digital de fácil entendimento, água fria e quente, velocidades de centrifugação: até 1300 rpm, consumo aproximado de água: 203,9 litros, consumo aproximado de energia: água quente (kwh/ciclo): 2,090; consumo de energia água fria (kwh/ciclo): 0,42, medidas aproximadas: peso: 91,1 kg, largura 68,6 cm. altura 98,3 cm. profundidade 75,6 cm. o equipamento deve ter assistência técnica local; garantia mínima de 12 meses.
	UN
	10
	R$ 8.729,34
	R$ 87.293,43

	33. 
	MESA COM GAVETEIRO - Dimensões aproximadas: largura: 1,40, profundidade 0,68, altura 0,75 m (dimensões com tolerância de 5cm, para mais ou para menos). confeccionada em mdp 15 mm. revestimento laminado melamínico de baixa pressão, dupla face. bordas recobertas em perfil de pvc ergo soft. 03 gavetas com corrediças metálicas e com chave para travamento simultâneo das gavetas, estrutura das mesas em aço 1010/1020. estrutura de aço tratamento antiferrugem a base de imersão em banhos de fosfatos e revestidas por tinta epóxi. suporte retrátil para teclado de computador.
	UN
	10
	R$ 2.259,22
	R$ 22.592,23

	34. 
	MESA COM TAMPO DE GRANITO COM 4 CADEIRAS - Com estofados com espuma e corino. largura mínima 100cm.
	UN
	10
	R$ 1.776,47
	R$ 17.764,73

	35. 
	MESA COM TAMPO DE GRANITO COM 6 CADEIRAS - Com estofados com espuma e corino, largura mínima 100cm.
	UN
	15
	R$ 1.918,77
	R$ 28.781,55

	36. 
	MESA IMPRESSORA - Confeccionada em melamínico, com acabamento em perfil de pvc, tampo fixado sobre os pés, estrutura em tubo de aço mínimo 70x30mm, com sapatas niveladoras. dimensões aproximadas 600 x 410 x 740mm.
	UN
	20
	R$ 516,53
	R$ 10.330,67

	37. 
	MESA PARA COMPUTADOR EM MDF 15MM - Com teclado regulável, estrutura pés de ferro com pintura epoxi. dimensões aproximadas: 80x60x74 cm
	UN
	30
	R$ 1.839,56
	R$ 55.186,80

	38. 
	MESA PLÁSTICA GRANDE - Carga composto natural, resina polipropileno, tratado com resina anti-uv: alta resistência a exposição solar, cor: branca. dimensões aproximadas: 1,30m x 1,80 x 0,70m.
	UN
	70
	R$ 643,03
	R$ 45.011,86

	39. 
	MESA PLÁSTICA PEQUENA - Carga composto natural; resina polipropileno; tratado com resina anti-uv: alta resistência a exposição solar, cor: branca. dimensões aproximadas (lxaxp): 70,0 70,0 cm.
	UN
	50
	R$ 319,48
	R$ 15.974,17

	40. 
	MESA REUNIÃO REANGULAR CONFECCIONADO EM MDP - Revestimento laminado melamínico de baixa pressão, dupla face; com bordas recobertas em perfil de pvc; estrutura em aço com tratamento antiferrugem a base de imersão em banhos de fosfatos e revestimentos por tinta epóxi. dimensões aproximadas: l x p x a: 2x1x0,75 mts.
	UN
	10
	R$ 1.682,18
	R$ 16.821,77

	41. 
	PRATELEIRA DE AÇO - Cor cinza, facilmente desmontável, chapa n° 26 nas bandejas e n° 22 nas colunas, sendo estas perfuradas para várias configurações, suporta 25kg distribuídos por cada bandeja, parafusos e porcas galvanizadas. dimensões aproximadas de 92x30x200 cm.
	UN
	20
	R$ 508,21
	R$ 10.164,20

	42. 
	SUPORTE PARA CPU TIPO SKATE - Com rodinhas e travas. nas medidas aproximadas 0,28m x 0,43m x 0,30m, chapa de madeira mdp 18 mm com revestimento melamínico, acabamento em pvc. cores: branca, marfim, azul ou cinza.
	UN
	15
	R$ 70,29
	R$ 1.054,40

	43. 
	SUPORTE PARA TELEVISOR DE PISO - Para tv lcd/led/plasma de 30° a 60°; para dvd; em aço carbono; com pintura eletrostática; na cor prata; com capacidade de peso ate 52kg; dimensões maximas medindo aprox. da base de fixa até o chão 1352 x 1602 mm; medidas aproximadas do suporte: 680 x (1352-1602) x 600mm (lxaxp); inclinação frontal de 0°; fornecido com parafusos, arruelas, buchas de fixação e chave allen para fixação da bandeja. garantia mínima de 02 anos do fabricante em todos os componentes. manual de instrução de uso em português.
	UN
	15
	R$ 736,67
	R$ 11.050,00

	44. 
	VENTILADOR DE COLUNA - Com altura ajustável entre 1,30 e 1,90m. estrutura em aço com tratamento antiferrugem e acabamento em pintura epóxi, inclusive grade e gabinete do motor. cor preta. potência de 1/4 cv-200w. 1300 rpm. tensão de alimentação bivolt (127v-220v). diâmetro da hélice: entre 52 cm e 54 cm. diâmetro da grade não superior a 62cm. controle de velocidade deslizante. equipado com protetor térmico, e atendendo as normas internacionais de segurança.
	UN
	30
	R$ 404,25
	R$ 12.127,40

	45. 
	VENTILADOR DE MESA EM AÇO - Tratado e acabamento em pintura epóxi, na cor preta. chave de regulagem de velocidade deslizante. diâmetro da grade - 50 cm. diâmetro da hélice: 42 cm (min.) potência mínima: 130 watts, voltagem: 127/60 hertz, movimento oscilante horizontal e posicionamento vertical ajustável. atendendo as normas internacionais de segurança - peso máxima admissível 4,0 kg.
	UN
	35
	R$ 1.145,85
	R$ 40.104,87

	46. 
	VENTILADOR DE TETO MODELO COMERCIAL - Estrutura em aço tratado e acabamento em pintura eletrostática. velocidade 420 rpm (min), frequência: 60 hz. tensão de alimentação: 127 volts, pás em aço (3 ou 4), com diâmetro min. 950mm. área de ventilação min: 20m². chave liga desliga com reversão e potência min. 1/6 cv. atendimento as normas internacionais de segurança.
	UN
	35
	R$ 506,13
	R$ 17.714,67


1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.
1.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura, podendo ser prorrogado, na forma dos artigos 107 da Lei n° 14.133/2021.
2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 O objeto da contratação não está previsto no Plano Anual de Contratações no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das informações básicas deste termo de referência.
3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 O prazo para entrega será de 30 (trinta) dias a partir do recebimento da ordem de Compra, ou justificativa no caso de impossibilidade de cumprimento do prazo estipulado. 
4.2 Responsabilizar-Se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
4.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 
4.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
4.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
4.6 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.7 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
5 DA EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1 O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias, contados do(a) ordem de serviço, em remessa parceladas.
5.2 A entrega dos materiais solicitados deverá estar acompanhada da Nota Fiscal e no recebimento dos mesmos será observado pela CONTRATANTE se os mesmos foram entregues de acordo com as especificações.
5.3 Todos os materiais deverão atender rigorosamente às especificações solicitadas no Edital e seus Anexos. A entrega fora das especificações indicadas implicará na recusa por parte da Secretaria, que os colocará à disposição do fornecedor para substituição;
5.4 Os materiais deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante as operações de transporte, carga e descarga, assinalando-se nas embalagens a procedência e demais características que os identifiquem e os qualifiquem;
5.5 Não serão aceitos material cujo acondicionamento apresente sinais de violação;
5.6 A reparação ou substituição do equipamento/materiais deverão ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis sobre a recusa dos mesmos. Esgotado esse prazo, a empresa será considerada em atraso e sujeita às penalidades cabíveis.
5. Os bens deveram ser entregues nos seguintes endereços:
0. Sede da Prefeitura Municipal localizado na Praça Getúlio Vargas, 21 Centro;
0. Secretaria Municipal de Saúde localizado na Rua da Saudade, 26 Centro;
0. Ponto de Atendimento do INSS e Policia Civil localizado na Rua Jovelina Maciel, 67 Centro;
0. Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Transportes localizado Rua do Campo, 82 Cidade Nova;
0. Secretaria Municipal de Assistência Social localizado na Praça Edmilson de Paula, 127 Centro; 
0. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente localizado na Rua dos Esportes, 33 Centro;
0. Farmácia Municipal localizado na Rua Elieser Pinheiro, 549 Centro; 
0. Sede do Conselho Tutelar localizado na Praça Edmilson de Paula, 05 Centro;
0. Sede da ONG Menina Dança localizado Rua Palmeiras, 41 Altamira
0. Sede do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS localizado na Rua Palmeiras, 41 Altamira;
0. PSF Central localizado na Rua Eliezer Pinheiro, 592 Cidade Nova;
0. Secretaria Municipal de Educação localizado na Rua Elieser Pinheiro, 247 Saudade;
0. Posto de Saúde localizado na Rua da Saudade, 26 Centro;
0. PSF dos Porfírios localizado na Comunidade dos Porfírios, Zona Rural;
0. PSF de Jenipapinho localizado na Comunidade dos Jenipapinho, Zona Rural;
0. PSF dos Jenipapão localizado na Comunidade dos Jenipapão, Zona Rural;
0. Unidade de Saúde da Fumaça localizado na Comunidade da Fumaça, Zona Rural;
0. Unidade de Saúde da Santana localizado na Comunidade da Santana, Zona Rural;
0. Unidade de Saúde do Funil localizado na Comunidade da Funil, Zona Rural;
0. Unidade de Saúde das Manilhas localizado na Comunidade das Manilhas, Zona Rural;
0.1 Caso a contratada não consiga efetuar no prazo previsto, a mesma deverá solicitar a sua prorrogação através de documento apropriado com as devidas justificativas.
0.2 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
1 DA GESTÃO DO CONTRATO ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
6.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
6.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
6.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
6.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.8.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
6.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
6.10 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.11 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.12 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.13 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.14 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
6.15 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
7 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 07 (sete) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.
7.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
7.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
7.9.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021
7.10 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
7.10.1 o prazo de validade;
7.10.2 a data da emissão;
7.10.3 os dados do contrato e do órgão contratante;
7.10.4 o período respectivo de execução do contrato;
7.10.5 o valor a pagar; e
7.10.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.11 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
7.12 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
7.13 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
7.14 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
7.18 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
7.19 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M) de correção monetária.
7.20 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.22 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.22.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
7.24 No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
8.2 O fornecimento do objeto será parcelado.
8.3 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação.
8.4 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.5 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.6 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.7 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.8 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.
8.9 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.10 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
8.12 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
8.13 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.14 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.15 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.16 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.17 [bookmark: _Hlk161295820]Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.18 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre
8.19 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.20 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.21 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1  O custo estimado total da contratação é de R$1.443.089,18 (um milhão e quatrocentos e quarenta e três mil e oitenta e nove reais e dezoito centavos), conforme custos unitários apostos na tabela anexa. 
10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município.
A contratação será atendida pela seguinte dotação:
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.01 GABINETE DO PREFEITO
Sub - Unidade: 02.01.01 COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DO GABINETE
Funcional Programática: 04.122.0003.4001 Manutenção das Atividades do Gabinete
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos 

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.06 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Sub - Unidade: 02.06.01 COORD. DA SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Funcional Programática: 08.122.0003.4029 Manutenção das Atividades da Secretaria
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos 
Fonte de Recurso: 1.660.000.0000 Transf. Recur. Fundo Nac. Assistência Social - FNAS 
Fonte de Recurso: 1.661.000.0000 Transf. Recur. Fundos Estaduais de Assist.a Social

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.06 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Sub - Unidade: 02.07.04 FUNDO MUNIC DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Funcional Programática: 08.243.0008.4031 Manut. Atividades do Conselho Tutelar
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos 

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.08 SECRETARIA DE SAÚDE
Sub - Unidade: 02.08.01 COORDENADORIA DA SECRETARIA DE SAÚDE
Funcional Programática: 10.122.0010.4043 Manut. Atividades da Secretaria de Saúde
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos 
Fonte de Recurso: 1.660.000.0000 Transf. Recur. Fundo Nac. Assistência Social - FNAS 
Fonte de Recurso: 1.661.000.0000 Transf. Recur. Fundos Estaduais de Assist.a Social

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.08 SECRETARIA DE SAÚDE
Sub - Unidade: 02.08.03 DIVISÃO DE AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE
Funcional Programática: 10.302.0010.4053 Manutenção das Unidades de Saúde
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos 
Fonte de Recurso: 1.600.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS Gov.Fed. - Bl. Man.ASPS
Fonte de Recurso: 1.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS proven. Gov. Estadual

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.08 SECRETARIA DE SAÚDE
Sub - Unidade: 02.08.03 DIVISÃO DE AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE
Funcional Programática: 10.302.0010.4119 Manutenção das Atividades do CAPS 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.600.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS Gov.Fed. - Bl. Man.ASPS

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.08 SECRETARIA DE SAÚDE
Sub - Unidade: 02.08.04 DIVISÃO DE TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO
Funcional Programática: 10.301.0010.4059 Manut.de Serviço de Transp. de Pacientes
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos 

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.08 SECRETARIA DE SAÚDE
Sub - Unidade: 02.08.05 DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Funcional Programática: 10.304.0010.4060 Manut. da Divisão de Vigilância em Saúde
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos 
Fonte de Recurso: 1.600.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS Gov.Fed. - Bl. Man.ASPS
Fonte de Recurso: 1.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS proven. Gov. Estadual

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Sub - Unidade: 02.09.01 COORDENADORIA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Funcional Programática: 12.122.0003.4062 Atividades da Secretaria de Educação
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos 

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Sub - Unidade: 02.09.04 DIVISÃO DE ENSINO
Funcional Programática: 12.361.0015.4075 Manutenção do Transporte Escolar
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos 
Fonte de Recurso: 1.550.000.0000 Transferência do Salário-Educação 
Fonte de Recurso: 1.553.000.0000 Transf. Recursos do FNDE Ref. ao (PNATE) 
Fonte de Recurso: 1.576.001.0000 Transf. Recur. Estado P/Programas Educação-Trans-(PTE)

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Sub - Unidade: 02.09.05 FUNDEB
Funcional Programática: 12.361.0015.4075 Manutenção do Transporte Escolar
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.540.000.0000 Transferências do FUNDEB - Impostos / Transf. de Imp.

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Sub - Unidade: 02.11.01 COORD. DA SEC. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Funcional Programática: 04.122.0003.4085 Ativi. da Sec. de Obras e Serv. Urbanos
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Sub - Unidade: 02.11.03 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
Funcional Programática: 04.122.0003.4087 Manut. Atividades da Div.de Srv. Urbanos
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Sub - Unidade: 02.11.03 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
Funcional Programática: 15.452.0013.4088 Manut. das Atividades da Limpeza Pública
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos
Fonte de Recurso: 1.720.000.0000 Transf. União Ref. Part. Explor. Petr. Rec. Gás Nat FEP

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.12 SEC. DO DESENV. AGRÁRIO E M. AMBIENTE
Sub - Unidade: 02.12.01 COORD. SEC. DESENV. AGRARIO E M AMBIENTE
Funcional Programática: 04.122.0003.4092 Atividades da Sec. Agric. e Meio Ambiente
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.13 SECRETARIA DE TRANSPORTES
Sub - Unidade: 02.13.01 COORD. DA SECRETARIA DE TRANSPORTE
Funcional Programática: 04.122.0003.4101 Manut.Atividades da Sec. de Transportes
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.13 SECRETARIA DE TRANSPORTES
Sub - Unidade: 02.13.02 DIVISÃO CONTROLE E MANUTENÇÃO DA FROTA
Funcional Programática: 26.782.0013.4102 Ativ. da Div.de Controle e Manut. da Frota
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos
10.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.         

[image: ][image: ]
image1.png
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATUJI

ESTADO DE MINAS GERAIS





image2.png
YV VY

CNPJ n® 26.218.636/0001-06
Praga Getilio Vargas, n® 21, Catuji/MG | CEP: 39816-000
(33) 3532-9322 | gabinete@catuji.mg.gov.br

www.catuji.mg.gov.br




image3.jpeg
© CNPJ: 26.218636/0001-06
Gotulio Varg

© www.catjimg govh




